
 
                                                                     Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 110, DE 14 DE MAIO DE 2025. 
 
 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente do 
Poder Legislativo Municipal. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Processo nº 856/25 

 
DECRETA 

 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento 

vigente do Poder Legislativo, no valor de R$ 667.000,00 (seiscentos e sessenta e sete mil 
reais), na forma do anexo. 

 
Art. 2º – Os recursos necessários à abertura do Crédito Adicional de que trata o Artigo 

1º desta Lei, serão provenientes de anulação parcial da dotação orçamentária da despesa, 
autorizada na forma do § Único do Artigo 6º da Lei nº 2.517 de 6 de janeiro de 2025, em 
conformidade com o Artigo 43, §1º, Inciso III da Lei nº 4.320 de 1964. 
 

Art. 3° – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, em 14 de maio de 2025. 

 
 
 
 

MARCELO RABELLO NEVES 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
 
 
 
 
 

Anexo Único ao Decreto Legislativo nº 110, de 14 de maio de 2025. 
 
 
 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

    

Câmara Municipal    

10.001.01.031.0001.1.002 4.4.90.51.00 300.000,00 0,00 

10.001.01.031.0001.1.003 3.3.90.35.00 3.000,00 0,00 

10.001.01.031.0001.1.003 4.4.90.52.00 100.000,00 0,00 

10.001.01.031.0001.1.157 4.4.90.51.00 18.000,00 0,00 

10.001.01.031.0001.2.001 3.1.90.91.00 2.000,00 0,00 

10.001.01.031.0001.2.001 3.3.90.30.00 200.000,00 0,00 

10.001.01.031.0001.2.001 3.3.90.35.00 10.000,00 0,00 

10.001.01.031.0001.2.001 3.3.90.36.00 10.000,00 0,00 

10.001.01.031.0001.2.001 3.3.90.46.00 8.000,00 0,00 

10.001.01.031.0001.2.001 3.3.90.49.00 10.000,00 0,00 

10.001.01.031.0001.2.001 4.4.90.52.00 1.500,00 0,00 

10.001.09.271.0001.2.007 3.3.90.08.00 4.500,00 0,00 

10.001.01.031.0001.2.001 3.1.90.11.00 0,00 367.000,00 

10.001.01.031.0001.2.001 3.3.90.39.00 0,00 300.000,00 

T O T A L 667.000,00 667.000,00 
 

 

 


